
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

= D ISPOE SÕB 

M A TO G R OSSO 

D E C 

DE 1. 928= 

LE~ENTA = 

' 1 L~ E i~ ES uE f A , 1 A , refe i to 

unicipal de arra do Garças , 
Estado de ~ato Grosso, no uso 1 
de suas atribu1çÕes, com base na 
Art2 42 ~a Le i ~unicipal nQ 575 

de 27 dezem m> de 1. 977, 

:-

Art2 12- Fica berto o Créd ito S~ 
plementar no valor de Ct. . 1. 165. 000, 00 ( Hum mihlão, cento e 
aecenta e c i nco mi l cruzeiros) , dest inados o reforço das dotã 
çÕes Orçament~r i as aba ixo i 

10. 60. 325. 1037 - 4. 1. 4. 0 
03 . 07 . 02 1. 2074 - 3. 1.1. 0 
03 . 08 . 033.1 025 - 4. 3. 1. 0 
16. 88. 534. 2092 - 3. 1. 3. 0 
03 . 08 . 033. 2064 - 3. 2. 4. 0 
03. 07. 021 . 2006 - 3. 1. 4. 0 
16. 88. 02 1. 2088 - 3. 1.1. 0 
03. 07 . 021 . 2046 - 3. 1. 4. 0 
08 . 42. 021 . 2066 - 3. 1. 3. 0 
03. 08 . 021 . 2056 - 3. 1. 3. 0 
16. 88. 02 1. 2088 - 3.1. 4.0 
03. 07 . 021 . 2074 - 3.1. 4.0 
03 . 07. 02 1. 2046 - 3.1. 3.0 
01 . 01 . 00 1. 2002 - 3.1. 3. 0 
08 . 42 . 021. 2066 - 3. 1. 2. 0 
l ~. 88 . 534. 2092 - 3. 1. 2. 0 
09 . 51 . 268 . 1007 - 4.1. J . O 
03. 07. 021 . 2028 - 3. 1. 2. 0 

SECI . B AS E VIA ÃO 130 10. 000, 00 
SEC . oa,As E VIAÇÃO 114 160. 000, 00 
SEC . FI A ÇAS- DE PESA 093 150. 000, 00 
o . ~ . E . r . 165 so. 000, 00 
SEC . FINA ÇAS.DE ESA 092 150. 000, 00 
GAB. EFEITO 015 10. 000, 00 

158 170. 000, 00 
068 20. 000, 00 
096 10.000, 00 
076 20. 000, 00 
161 15. 000, 00 

V I A~ÃO 11 7 10. 000, 00 
s~c • DMI l T AÇ~O 067 20. 000,00 
CAMA PA ~U 1 1 ' AL 003 30. 000, 00 
~e . EOUC ç~o CULTU A 095 15. 000, 00 

D . ~ . - . R . 164 100. 000, 00 
GABI ETE PkEF ITO 048 220. 000, 00 
G B. PREFE ITO 035 5. 000, 00 

T TAL ••• • • •• ~$ . 1. 165. 000, 00 



. 

6 Prefeitura l\1unicipal de Barra do Garças 
. 

MATO G R OSSO . 

Ar-t2 2Q - Para cobertira dos Créditos 
acima, · serão usados recursos oriundos de anulações parciais/ ... o ; das dotaçoes rçamentarias seguintes ; 

01 .01.001. 2002 - 3. 2. s . o CÂMA A t. ICI AL 005 30.000, 
I0.58.323.1035 - 4.1.1. 0 SEC. B AS VIAÇA 118 1.135. 000, 

T O T A L •••• Cr • t.165 .000, 

Art 2 32 - Este decreto entrará em vL 
gor na data de sua publicação, revogadas a d isposiç~es em / 

; . 
contrario. 

eg. -
fts. - )j,/ 
Livro- O ô 
Em- 31.1 O. '1 f 
As.- ~-

GABI ETE DO PREFEITO ~UN ICI P L 

Barra do Garças , 31 e Outubro de 1.978 

\V 1 L 
\ ~l\ (\\('·. 
W1 ES ÓE f IAS 

refeito Mun ici pa l 


